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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2025 
 
 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
legislarem sobre questões de Direito Penal e 
Processual Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a 
legislar sobre: 

I – tipificação de condutas como crime ou contravenção penal e 
sobre definição de penas específicas para os delitos praticados dentro do seu 
território, inclusive no tocante à qualificação do delito como crime hediondo; 

II – matéria processual penal própria para processamento de 
delitos praticados dentro do seu território; 

III – execução penal no âmbito do seu território. 

Parágrafo único. O disposto no caput somente se aplica a 
delitos cujo julgamento é de competência da justiça estadual ou distrital. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 12-A: 

“Crimes previstos em lei estadual ou distrital 

Art. 12-A. No caso de conflito entre a lei estadual ou distrital 
editada por autorização de lei complementar na forma do parágrafo 
único do art. 22 da Constituição Federal e este Código, aplica-se a 
lei estadual ou distrital.” 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6097663681
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Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei 
das Contravenções Penais), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A. No caso de conflito entre a lei estadual ou distrital 
editada por autorização de lei complementar na forma do parágrafo 
único do art. 22 da Constituição Federal e esta Lei, aplica-se a lei 
estadual ou distrital.” 

Art. 4º O caput do art. 1º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VI: 

“Art. 1º ................................................................ 
.............................................................................. 

VI – os processos disciplinados por lei estadual ou distrital 
editada por autorização de lei complementar na forma do parágrafo 
único do art. 22 da Constituição Federal. 

..............................................................................” (NR) 

Art. 5º O caput do art. 2º da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Ressalvado o disposto em lei estadual ou distrital 
editada por autorização de lei complementar na forma do parágrafo 
único do art. 22 da Constituição Federal, a jurisdição penal dos 
Juízes ou Tribunais da Justiça ordinária, em todo o Território 
Nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade 
desta Lei e do Código de Processo Penal. 

............................................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

S
F

/
2

5
3

7
7

.
3

5
0

8
3

-
8

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6097663681
Avulso do PLP 41/2025   [3 de 6]



 

 
Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

O Brasil, apesar de ser uma federação desde a edição da nossa 
primeira Constituição republicana, sempre se caracterizou pela centralização 
de poderes na União. 

Nesse sentido, a legislação penal e processual penal sempre foi 
privativa da União, não podendo os Estados promover a adaptação do tema 
à sua realidade. 

Ora, a possibilidade de os entes subnacionais adotarem normas 
adaptadas a suas peculiaridades é, exatamente, a principal justificativa da 
existência do regime federativo, especialmente, em um país continental 
como o nosso, com profundas diferenças regionais. 

Não é por outra razão que o Constituinte de 1988, sabiamente, 
inovou ao prever, no parágrafo único do art. 22 da Carta Magna, que lei 
complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias de competência legislativa privativa da União. 

Entretanto, apesar de essa possibilidade já estar em vigor há 
quase quarenta anos, em razão desse centralismo que caracteriza o Brasil, ela 
só foi aplicada uma vez, com a edição da Lei Complementar nº 103, de 14 
de julho de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a instituir o 
piso salarial a que se refere o inciso V do art. 7º da Constituição Federal, 
por aplicação do disposto no parágrafo único do seu art. 22. 

Ocorre que, nesse momento em que a questão da segurança 
pública é uma das principais preocupações do cidadão brasileiro, impõe-se 
que sejamos ousados para quebrar limites que dificultam a reposta do Poder 
Público no tema. 

Nessa direção, estamos propondo o presente projeto de lei 
complementar, que busca autorizar os Estados a legislar, no caso de delitos 
cujo julgamento é de competência da justiça estadual, sobre a tipificação de 
condutas como crime ou contravenção penal e definição de penas específicas 
para os delitos praticados dentro do seu território, inclusive no tocante à 
qualificação do delito como crime hediondo; matéria processual penal 
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própria para processamento de delitos praticados dentro do seu território; e 
execução penal no âmbito do seu território. 

Prevemos, ainda, que, no caso de conflito, a lei estadual afasta 
a lei federal nesses casos. 

Ou seja, os Estados poderão optar por ter uma legislação penal, 
processual penal e de execução penal que seja consentânea com a sua 
realidade e com os anseios de seus habitantes. 

Temos a certeza de que essa descentralização permitirá que o 
ente mais próximo do cidadão possa cumprir, de forma mais efetiva, a 
obrigação de velar pela defesa do cidadão contra o crime, aumentado a 
sensação de segurança da população honesta e correta, que clama para este 
parlamento, para seus governadores e para o Estado brasileiro que adotem 
todas as medidas necessárias para que seja possível viver de forma tranquila, 
ordeira e próspera. 

Conto com o apoio dos nobres pares para romper com o 
paradigma da centralização que está impregnado no nosso sistema federativo 
e permitir que os Estados ofereçam ao povo uma legislação penal adequada 
às realidades regionais, bem como aos anseios e valores das populações 
locais.  

Sala das Sessões, 

Senador WILDER MORAIS 
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